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O Sistema deve integrar de forma 100% online as 4 (quatro) áreas da
administração tributária do municipio: Atendimento ao Contribuinte, Câdastro
Técnico, Dívida Ativa Municipal e Fiscalização.

O sistema deve supoÍar ambiente operacional MS-Windows e Linux.

C) controle de acesso dos usuários deve se dar através de seúas em nível de entrada no
sistema e lunções do sistema.

A customização deve ser feita integralmente pela interface do sistema

5.6. HOSPEDAGEM DO SOFTWARE
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Quanto à administração TributríLria o Sist€ma deve realrzar o lançamento de todos os
tnbutos (impostos, taxas, contribuiçõês, tarifas e pre.ços públicos) e o consequente
gerenciamento da arrecadação, prôduzindo informações paÍa âs atividades de controle
intemo e extemo, de planejamento econômico e da politica tributária municipal, de
acordo com as norÍnas legais e as necessidades da municipalidade. A atividade de
gerenciamento estende-se ainda ao atetrdimênto ao contribuinte através de funções
específicas ajustadas em um módulo que permite aos usúrios realizarem de foma
personalizada o atendimento de suas demandas @ortal de Atendimento Tributário) e

deve o Sistema também geÍerciaÍ I emissão dâ Nota Fiscal eletronicamente.
implantando esse im portinte e estratégico serüço de goverrro eletrônico. Ainda
nesse documento caracterizatemos os principais requisitos s serem exigidos para a sua
implantação e funcionamento

Quanto a Dívida Ativa o sistema deve realizar de forma integrada com a administração
tnbutária a geração da Dívida Ativa Municipal (tributária e não tributána), gerenciar o
lançamento e arrecadação dos créditos procedendo a inscrição, e quando o caso, o envio
dos processos para a cobrança judicial, gerando informações para os controles intemo e

extemo, bem como para o planejamento financeiro da administração municipal.

O Sistema dcverá ser desenvolvido em linguagem web com acesso a banco de dados
relacional, podendo ser customizado para Mysql, Postgree, MSSQL ou Oracle.

Toda a operacionalização do sistema deve se dar ern ambiente Web utilizanclo os
principais browses existentes no mercado.

Quanto ao cadâstro técnico deve permitir implantar e administrar as bases de dados
cadastrais dos contriburntes, imóveis, logradouros, atividades econômicas, serviços
públicos, equipamentos urbanos, parâmetros da legislação tributlíria, planta genérica de
valores, índices financeiros, loteamentos e todos os demais elementos constitutivos da
estrutura urbana do município, tais como quadras, zoneamento, bairros, divisão distrital,
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Servidores de alta performance Dedicados com Espelhamento para segurança
em caso de falhas
Links de alta velocidade dedicados e com redundância
Protocolo de lnternet Segura https://
Rígido esquema de Backups
Gerenciamento de servidores 24 X 7 X 3ó5
Rígido controle de acesso fisico
Sistema de Climatização Water-fiee (não precisa de água)
Sistema de Climatização Gás ecológico (Ra07 I AR4l0)
Sistema de Climatizaç,ão coü Conbole dç qrulirladc do ar
No Breaks Redundcnt€§
Múltiplos Geradores de energia com redundância
Entrada de energia independeute em média teosão
Conectividade:

InÍrâestrutuÍa com conexão inintemrptâ à lntemêt
Links mínimos de l0 Gbps com redundâuoia
PIX do Ponto de troca de trifego (PTT) do CGI.BT

Sala Cofre:

. Protegido contra fogo, água, gós e outÍas catástrofes nsturais, com blindagem

. Funcionamento de eqúpamentos sem lÍrtemrpções

. Datâ Center redundentes

. Balanceamento de carga nos links.

6. REQUISITOS DACONTRÁTAÇÁO.

6. l. Requisitos Tecnicos

rco

A dara, honírio e local para realízação da prova de conceito será diwlgado
pelo(a) Pregoeiro(a) no momanto de suspensão da sessâo, após encerrada a etapa
de lances e definido o vencedor provisório. Ou na impossibilidade, comunicada
posteriormente aos licitantes participantes.

PRf,FEITURÂ MUNICIPAL Df, ICÓ. CE
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O Sistema Informatizado de Gestão Tributíria, deverá estâr hospedado em servidor de
intemet ( DATACENTER), contendo:

a. PROVA DE CONCEITO (TESTE DE CONFORMIDADE)

. Encerrada a etapa de lances e definido um vencedor provisório do LOTE, clc
deverá submeter a soluçâo ofertade a uma svaliação de conformidadc do objcto
ofertado, através de uma pmvâ objetlva de conceito, conforme rtrientações rla
Nota Técnica n' 04/2008/TCU, visando dar seguranÇa mínima a contrataçào c
garantir a escolha da melhor proposta, conforme preconizado na Lei d.^
Licitaçôes.
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A prova de conceito deverá ser realizada em até 02 (dois) dias uteis após a
sagração da empresa provisoriamente declarada vencedora, por Comissão
Especial a ser designada, formada por servidores da SEFIN com conhecimento
técnico pertinente.

Ao Ílnal da Prova Objetiva de Conceito, a Comissão Especial avaliadora,
especialmente nomeada e registrará em Relatório Técnico de

Equipe de Apoio. 
.

Avaliação o resultado

A PRO comparecendo em dia e

hora Pública da Prova de
Conceito POC, sera Comissão avaliadora.

Caso a primeira Termo de Referência
conforme regras colocada e assim
sucessivamente, até ou ser considerada
fracassada a

A proponente
demonstração

teste para a devida
previamente

configurados

Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu
funcionamento satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá
estar previamente instalado em dâtacenter, com os recursos exigidos de
segurança, desempenho e disponibilidade, como descrito nesle Termo de
Referência.

PREFEITURÁ MTJNICIPAL DE ÍCÓ. CE
Rua llidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE CNPJ: 07.ó69.682/000 I -79 - TEL: (88) 3561- 1508

A Comissão Técnica de Avaliação durante a demonstração do Sistema
aplicativo, além de ouvir a exposição da licitante vencedora, apresentârá
questionamentos e podidos de esclarecimeotos, o que a empresâ licitante deverá.
através do(s) expositor(es), responder de imediato alim que não reste nenhuma
dúvida acerca do produto que está sendo adquirido.
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A licitadora poderá solicitar que algumas operações sejam demonstradas em
equipamento de sua propriedade, visando atestar que o sistema está operando
l00oÁ em nuvem.

Passará para a etâpa de habilitação o Licitante que atender â todas as exigências
contidas neste Edital e efetuar a demonstraçâo técnica, apresentando todas as
condiçôes de funcionalidade, performance, segurança e desempeúo previstas
neste Termo de Referência.

Wica :4+

b. A empresa
soluçôes
administrações

c. A solução
total integraçâo

na implantação de
preferencialmente para

web, garantindo a

aplicáveis à gestão
normativas.

d. Compatibilidade
pública, incluindo

e. de desempeúo,
segurança e

de suporte
conforme a

b. Requisitos

' Treinamento completo e contínuo para os usuários do sistema, com disponibilização
de material didático e suporte pós-capacitação-

Oferecer garantia de atendimento das demandas emergenciais durante a vigência
do contrato.
Adotar medidas que assegurem a seguÍança, conÍidencialidade e integridade das
informações do Município de IcóiCE.

PREFEITURA MUNtcIPAL DI tcó - cE
RuallidioSampaio,2lll-CentÍo-CEPió3.430-000-lcó\CECNPJ:07.669.682/0001-79-TEL:(8t)1561-150E
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c. Requisitos Legais e Administrativos

' Apresentar documentação de regularidade fiscal,
conforme exigido pela legislação em vigor.

trabalhista e previdenciána,

' Comprovar capacidade técnica por meio de atestâdos emitidos por clientes anteriores,
preferencialmente órgãos públicos.

o cronograma e as

d. Requisitos de

i. de sustenobilidade,
promover eficiência

7. Subcontrataçâo

Não é permitido

8. Vistoria

Não há necessidade de execução dos serviços

9. MOD ÇÃo Do o

9,3. Disponibilidade de acesso 24 horas por dia, 7 dias por semana, suporte diário em
horiírio comercial, através de canais eletrônicos, telefônicos.

9.1.

9.2. Os serviços de e emissão dâ nota
de empeúo, cabendo à o acompanhamento dos serviços prestado.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ICÓ . CE
Rua I lidio Sampaio, 213 I - CeÍlro , CEP: ó3.430-000 - ICó\CE CNPJ: 07.669.6E2/000 t,79 - TEL: (EE) 156 t - t 50E

9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paíe, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Íiscal e gestor do contrato, às
custas da Contratadâ, sem prejuízo da aplicação de penalidades. O prazo de vigência
sení de 12 meses. Os locais dos serviços serão prestados de acordo com os calendários

l'l
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9.5. A entrega da mercadoria deverá acontecer após emissão e recebimento da ordem de
compra e a nota de empeúo devidamente assinadas pela (as) autoridade(s)
competente(s), cabendo à fiscalização a responsabilidade de acompaúamento e

conformidade com o contrato e o recebimento das mercadorias pelo almoxanlado
central.

9.6. As normas de execução e recebimento de todos os itens constânte no objeto
contratual se sujeitam às normas da Lei 14.13312021.

9.7. Tanto os serviços como as mercadorias contratadas acont€cerão de modo
fracionados, portanto, os pagâmentos serão de acordo com as demandas da
secretaria contralante

Especificação da garantia do servlço (art.40. §1o. tnciso lli. da Lci n" l{.13f,. de
20211

9.8. O prazo de garantio contratual dos semiços é aquele estzheletido nu Lei n'8.078.
de I I de setentbro de i,990 t(-ódigo de DeJesa do Consumidor).

9.9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.10. O contrato deverá ser executâdo fielrnente pelas partes. de acordo com as

cláusulas avençadas e as nonnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial.

9.11. Em caso de impedimento, oÍdeÍn de paralisção ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuçâo será prorrogado automaticsmeÍrte pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediaate simples çostila.

9.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir trl formalidadc, admitindo-se o uso de mensagcm
eletrônica para esse fim.

9.13. O órgão ou entidade poderá convocer r€presentantc da emprcsa para adoçào tle
providências que devam ser cumpridas de imediato.

t.11 Apó.ç a assíndura do contlato ou inslrumento equivalenle, o órgão ou entidule
poderá convocar o represenldnte da empresa contratada para reunião iniciul paru
upretientaçdo do plano de.fiscalização, que conterá informações acercu das obriguçõe.s
(onlraluüis. dos mecanismos de.fiscalização, das eslratégias paro cxetuqtio do objeto.
do plano complementar de erccuqão da contrak u, quundo hr»tver. do ntetodo dt'
ufbriçiio dos resultados e das sonçõe.s uplic(tveis, denlre outro.t.

IO. FISCALIZAÇAO.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, aí. I17, caput).

I I. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA.

PREFEITTIRA MTINICIPAL DE ICÓ - CE
Rua llidio Sampaio, 2ll I - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE CNPJ: 0 7.669.682/000 1 -79 - TEt-: (88 ) 3561-1508
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I Ll O fiscal técnico do contrato acompaúaÉ a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto n, 0612024);

ll.2 o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14. i33, de
2021, art. I 17, § I "e Decreto n" 06i2024);

ll.3 ldentificada qualquer inexatidão ou irregulandade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto n" 0612024\;

ll.4 O Íiscal tecnico do contrato informará ao gêstor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem suâ competência.
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Í'or o caso. (Dccreto n" 06/2024):

I I 5 No caso de ocorrências que possam inviabiluar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o Íiscal técnico do contnto comuniconí o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n" 06/2024);

I 1.6 O fiscal técnico do cotrfato comunicará ao gestor do contrato, em ternpo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à ternpestiva renovaçâo ou à
prorrogação contrahral (Decreto u" 06/2024).

I2. FISCALIZAÇÃO ADMINI§TRATIVA.

12.1 o fiscal administrativo do contrato verifioará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas
e a Íbnnalização de apostilamcnto s termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobâtórios perlinentes, caso necessário (Decreto n,, 06i2024).

12.2 caso ocorra descumprimanto das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente ua solugão. do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cablveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto n" 0612024).

13. I'ORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGTME DE
EXECUÇÃO.

l3.l Forma de seleção e critério de julgâmento dâ proposta

ll.2 O fornecedor sení selecionado por meio da realização de procedimento de
PREGÀO, na modalidade ELETRONIiA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Regime de execução

t2
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Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitaçâo j urídica

Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscriçâo no Regrstro Público de Emprcsas Mercantis.a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

MUNICIPÀL DE 
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Microempreendedor Individual
M icroempreendedor Individual -

verificaçâo da autenticidade no

Certificado da Condição de
aceitação ficaní condicionada à

. MEI:
CCMEI, cuja
sltio httos://wwly.qov.br/empresas-c-neeocios/ot

br/enrpr endedo

Socicdade emprcsária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍlcada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIREt.l: inscrição tlo ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Regish Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório dc scus administradores;

Sociedade empresária estrrngeire: portaria de eutorização de funcionamcnto no
Brasil, publicada no Diário Oficial da tlniào e arquivada na Junta Comercial da unidadc
fedcratil'a onde sc localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimenlo, a qual será
considerada como sua sede, conforme InstruÇão Normativa OREVME n.0 77, de l8 dc
rnarço de 2020.

Sociedade simples: inscriçào do ato constituúvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede. acompsnhedâ do dosumento comprobatório de seus
administradores:

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empreúrir: inscrição do atcr

constilutivo da fúal sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivâmento, no Registro Civil das Possoas Juridicas ou no Rogistro hiblico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: atâ de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o aÍ.107 da Lei n'
5.764, de l6 de dezembro 1971.

Habilitaçâo fiscal. social e trabalhista

PR.EFEITURA MI'NICIPAL DE ICó . CE
Rua llidio Sãmpaio, 2l I I - CentÍo - CEP: 63.410-000 ' lcó\CE CNPJ: 07.669.682/0001 -79 - TEL: ( E8 ) 156l ' I 508
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O regime de execução do contrato será indireto.

Os documentos apÍesentados deverão estâr acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

\
i



-!I 

TERMO DE REFERENCIA

GOVERNO
MUNICIPAL OE 

'rco
Jll-

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;

B. Prova de inscrição no cadastro de contribuíntes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

C. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos
os créditos tribuúnos federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n' 1.75,l, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora.Gerd da Fazeoda Nacional.

D. Prova de regularidade paÍâ com a Fiulenda Estáôusl do domicílio ou sede do
licitante, ou outra egúvalentc, na forma da lei;

E. Prova de regularidade pâra com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

F. Prova de regularidade com o Fundo de GArantia do Tempo de Serviço (FGTS);
G. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçâo dê ceÍtidão negativa oE positiva com efeito de negativa,
nos teÍmos do Título VII-A dâ Consoüdação das Leis do Trabalho, aprovâda
pclo Decreto-Lei nn 5.452. de lo de maío de 1943

H. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. 9.854. de
27/10 1999. publicada no DôU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll. do artigo 7'
da Constituição Fcderal, úo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre, nem smprega mgoores de l6 (dezesscis) anos em
trabalho algum, salvo na conüção de aprendiz, a partir de l4 (catorzc) anos, em
conformidade com o inciso VI do aí.6E da Lei n' 14.13312021

l. Caso o fomeoedor seja consiilêtado isento dos tributos
relacionados ao objetro contÍatual, dwerá comprovar tal condição
mediante a epÍ€§e$ryeo de dectsÍação da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou ou§t equivalente, na forma da lei.

2. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda aulerir os beneficios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complemonor n. 123, de 2006, estará
dispensad6 da prova de inscrição nos cadssEos de contribuintes
estadual e municipal.

3. Na fomra do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n". [23 de
14.12.2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista
das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.

4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e

empresas de pequeno poíe, por ocasião da participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentaçào
exigida para hns de comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçào.
5. Havendo alguma restrição na comprovação da regulandade fiscal

e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

PREIEITT RA MUNTCIPAl, DE ICÓ - CE
RuâllidioSampaio,2lll-Centro,CBP: 63.430-000 - ICó\CE CNPI: 07.669.682/000I -79 - TEL: ( 88 ) 3561 - 150E
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conlado a partir do momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certâme, prorrogáveis por igual período, a criténo
da Administração Pública, para a regularizaçâo da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito Qualificação Econômico-
Financeira.

ó. A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem anterioq implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do
contÍato, nos termos deste edital.

ExIGÊNCIAS QUÂNTo À QUALTncAÇÃo ECoNÔII{ICO-FINANCEIRA

l. Cenitlão negativa de feitos sobre falôncia expedida pelo
distribuidor da scde do licitante, excelo as socicdades
cooperativas, confonne dispõe o art. 4o da Lei n" 5.7641197l.No
caso de pessoa ffsica ou de sociedade sinrples, certidâo negativa
rlc insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante;

2. Na ausência da certidão negativa, o lcitante em recuperaçâo
judicial deverá comprovar o acolhimenro judicial do plano de
rccuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n' I Ll0l/2005.
No caso do licitante em recuperagão oxtrajudicial devcrá
apresentâr a hoúôlogação judlcial do plano de recupcração;

3. Balanço paúrimonial, demonstraçlo de rcsultado de exercício
e demais demonstrâções contábêis dos 2 (dois) últimos
erercícios socitis, comprovando: Índices de Liquidez Gcral
(LG), Liqúdez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou
supcriores a 1 (um):

A) Quando S.A, balanço patrimonial deúdamqrte registrado (aÍt. 289, caput e
parágrafo 5', da Lei Federal N" 6.404/76).

B) Quando outra forme socie&íria, balanço acompanhado de copia do termo de
abertura e de encef,ramento do Liwo Dirírio do qual foi extraido (artigo 5", parágrafo 2.,
do Decreto-lei N'486/ó9), auteoüoado pelo órgão coupet€nte do Registro do Comércio
ou Cartóno Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pclo
conselho regional de contabilidade

l. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a I
(um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnre (LC), será
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 100Á valor total estimado da licitação.

4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa iurídica ter sido constihrída há menos de 2
(dois) anos.

PREFEITTJRA MI]NICIPAL DE ICÓ. CE
Rua I lidio Sampaio, 213 I - Centro - CEP: 63.430-000 - ICó\CE CNPJ: 01.669.68210001-79 - TEL: (EE) 156l - I 508

15



-ll 

TERMo DE REFERENCIA
MTJNICLPÂL DE 

'rco
5. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escnturaçâo

Digital (SPED), deverá apresentar o balanço parrimonial dos 2
(dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as
disposições das Instruçôes Normativas da Receita Federal do
Brasil.

ó. As empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n"
| 4 .133 , de 2O2l , âÍ.65, § l').

7. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompaúados da última auditoria contábil frnanceira, conforme
dispõe o artigo 112' da Lei Federal n" 5.764171, ou de uma
declaragão, sob as psnas da lei, de que tal audirona não foi
exigida pelo órgâo fiscal izador.

ExrGÊNCtAS QUANTO À qU.l,lrrrC,lçÃO rÉcntcl

l. Comprovação de aptidão para execução de serviço dc
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinentc. por
meio da apÍesentaÉo de certidões ou atestados, poÍ pcssoas
jurídicas de direito público ou pnvado.

2. O licitante disponibilizara todas as infomraçircs necessárias a
comprovação da legitimidade dos atestados. apresentândo.
quando solicitado pela Administração, cópia do coníato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentÍe outros documsntos.

3. Caso â apresentação do(s) atestado(s). declaração(Õcsy oLr

certidão(ôes) não sejam sufictentes para o convencimcnto do
Agente de Contratação, promover-sc-á diligência para a

comprovação da capacidnde tccnica. confôrme preconiza o aí.
ó4, da Lei n" I4. I 33,2021 .

4. Declaraçâo de que o licitante tomou conhecimento de todas as

informaç.6es e das condições locais para o cumprimenlo das
obrigações objeto da licitação;

5. C)s atestados de capacidade técnica poderâo ser apresentados en')

nome da matriz ou da Íilial da ernpresa licitante.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 216.533,34 (duzentos e dezesseis,
quinhentos e trinta e três reais e trinta e quatro centos), conforme Cotação de Preço
em anexo.

Em caso de licitação para Registro de Preços. os preÇos registrados poderão ser
aherados ou aluolizados em deconência de evenlual redução dos preços pralicados no

PREFIITURA MUNTCIPAL DE TCó - CE
Rua llidio Sampaio, 213 I - Ccntro - CEPr ó3.430-000 - Icó\CE CNPJ: 07.6ó9.6E2l0001-79 - TEL: ( EE) 3561 - 1506
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mercado ou de íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas se guintes situações :

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou faío do príncipe ou em
decorrência de .fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
lal como pactuada, nos termos do disposto na alínea ,,d,, do
inciso li do caput do art. 124 da Lei n" 11.133, de 2021:

2. Em caso de criação, alteração ou extinÇão de quaisquer trihutos
ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada sobre os preços

GOVERNO
MUNICIPAI.

rc
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o
,/ ,it
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É,

3. Serão
registrados;
respeitada a conlagem

As despesas decorrentes
específicos consignados no

ADEQUAÇÃO ORÇ

lcri.

Gestão/[Jnidade:
Fonte de

Programa de

à conta de recursos
e Finanças de

1.

2.

3.

4.

e Finanças de lcó;
de impostos;

Manutenção
e Finanças.

Á dotaÇão relativa indicada após
aprovação da Lei tos correspondentes,
medianle

e Finanças

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ICÓ . CE
Rua Ilidio sampsio, 213 I - ccntro - cEp: ó3.430{00 - lcó\cE cNpl: 07.669.682/0001-79 - TEL | (88) 35ó t- | 508
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ANEXOtr
MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

Ao
Setor de Licitações do Município de Icó
Ref.: Pregão Eletrônico n' XXXXXXX.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e

seus anexos.

1. Identificação do licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. Endereço completo:
. Represéntante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicíüo):
. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da ProPosta:
. A presente proposta é válida Por
emissão.

) dias, contados da data de sua

3. Formação do Preço

Impona a pÍesente proposta no valor total de R$

Declaramos de que a pÍoposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento doi direiios trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta'

Local, data

Assinatura de representante legalr

§ome completo e CPF) (Função/cargo)

Rua llidio Sampaio, 2131, Centro, CEP: 53430-000, lcó/CE

cNPJ : 07.669.682 I OOOL-79 - TEL: (88) 3551-1s08

PREÇO
orAL (R$)

PREÇO
LTNIT.QUANT.UNIDESPECIFICAÇÃOITEM

I

2

Valor Total

L
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ANEXOItr
MODELO DE DECLAXAÇÃO

DECLARAÇAO

o IFICA F RNECE , DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestaÍ, especialmente para

fins de prova em pÍocesso licitatório, junto ao Município de Icó, Estado do Ceará, que, em

cumprimento uo .rtubele"ido na Lei n" 9.854, de 27 / 10 / 1999 , publicada no DOU de

28/lO/lggg, e ao inciso XXXU, do artigo 70, da Constituição Federal, não empÍega menoÍes

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestaÍ' especialmente para

fins de pràva em pÍocesso licitatório, junto ao Município de Icó, Estado do Ceará, que que

cumpre as exiçnóias de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n" 8.213 / l99l:

c) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

iaformações prestadas, na forma da lei;

Pelo que, poÍ seÍ a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei'

- 
(cE), 

- 

de )025.

DECLARANTE

Rua llidio Samp aio,2!3L, Centro, CEP: 63430-000, lcó/CE

CNPJ: 07.669.68210OOL-79 - TEL: (88) 3561-1s08
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DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante

empresaia[), interessado em participar do Pregão Elerônico

tít
fv

ANEXOm.I
MoDELo DE orcrana,ÇÁo

(em papel timbrado da licitante)

Nome completo: 

-

RG no:-CPF n":-

(nome

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do

dirporto no inóiso XXXtti do artigo 7.' da Constituição Federal, na forma do Decreto

Estadual n". 42.911 / 1998;

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2'4 deste

Edital.

n" XXXXX:

§ome/assinatura do representante legal)

Rua llidio Sampaio, 2131, Centro, CEP: 63430-000, lcó/CE

CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEt: (88) 3s61-1s08

(Local e data).
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ANEXOm.2

MODELODEDECLARAÇÁO

DECLARAÇÃO DE ELABORAçÃO NYDEPENDENTE DE PROPOSTAE ATUAÇÃO
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licitante)

Eu, portador
do licitante

do RG n"-e do CPF no representante legal

-(nome 
empresancl), interessado em participar do

wI

Pregão Eletrônico n" XXXXXX, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artrgo

299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo nãofoi, no

todo ôu i- pu.t , direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pÍesente pÍocedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a pÍoposta não foi informada ou discutida com qualquer outro

licitante o, iot.r.rrido, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro licitante ou-interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento

licitatório ;

a1 o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte' direta ou

indiretamente, .o-unicaào ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em

potencial ou de fato, no pÍesente procedimento licitatório antes da adjudicaçãodo objeto;

e) o conteúdo da proposta apÍesentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido

ou recebido de quálquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante

antes da abertura oficial das propostas; e

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta

declaraçáo e que detém plenos poderes e informações para firmáJa'

DECLARO, ainda, que a pessoa juridica que Íepresento conduz seus negócios de forma a

coibir fraudes, corrupção e á prádcá de quaisquer oufos atos lesivos à Administração Pública,

nacional ou estÍangeta, em atendimento à Lei Federal n' 12.846/ 2013, tais como:

I - prometeÍ, ofeÍecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público'

ou a terceira pessoa a ele relacionada;
,, - "o-próradamente, 

financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
ir, - .o,,,prornadamenie, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou juridica para ocultar ou

dissimular ieus Íeais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

rv - no tocante a licitações e conEatos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outÍo expediente' o

Rua tlidio Samp aio,2]-31,, Centro, CEP: 63430-000, IGó/CE

CNPJ: 07.559.682/0001-79 - TEt: (88) 3561-1508
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caÍáter competitivo de procedimentolicitatóÍio público;
b) impediÍ, perturbaÍ ou fraudar a realizaçáo de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
i) afastar ou procuraÍ afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;
a ) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica paÍa participar de licitação pública

ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

pÍorrogações de ionratos celebrados com a administraçáo pública, sem autorização emlei, no

ãto convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos congaruais; ou

g) manipulaÍ ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contÍatos celebrados com a

administração pública;
v - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data).

§ome/assinatura do representante legal)

Rua llidio Sampaio, 2131, Centro, CEP:63430-000, lcó/CE

CNPJ: 07.569.682/0001-79 - TEL: (88) 3561-1s08
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(em papel timbrado da licitante)

ANEXOltr.3
MoDELo nr orcraneÇÃo

OpCTAUÇÂO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA

DEPEQI,JENO PORTE

ATENÇAO: ESTA DECLARAÇ ÃO DEVE SER APRESENTÀDA APENAS POR

LICITANTES QUE SI,JAMMf,/EPP, NOS TERMOS DO EDITAL.

Eu, 

-, 

Portador do RG no e do CPF n"

r.p..r.t tut t. f.gA ao t"iturt (nome empresaial), interessado

em participar do Pregao Eletrônico n" XXXXXX, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu

ãnqüua.u-.nto nu .o--rrdiçao de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios

prãUrrr no artigo 3. da Lei Complementár Federal n' 123/2006, bem como sua não inclusão

nas vedações previstas no mesmo diploma legal.

(Local e data).

§ome/assinatura do representante legal)

Rua llidio Sampaio, 2131, Centro, CEP: 63430-000, lcó/CE

CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEt: (881 3561-1508
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ANEXOW
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE N"
QI,JE FAZEM ENTRE SI A O MUNICfuIO DE
ATRÂVÉS DA SECRETARIA DE
E A EMPRESA PARA O
FIM QI,JE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE 

-, 

com sede em Rua , No 

- 

- bairro
- Estado do Ceará - CEP -------------' inscrito(a) no CNPJ sob o N"

, através da Secretaria de , neste ato rePresentado Pela

sua Secretiíria de , Sr(a).-, doravante

_, inscrito(a) no

_, No
-CE, CEP

denominada CONTRATANTE, e a Empresa

CNPJ/MF sob o no , sediado(a) Rua

-, 

Bairro
doÍavante desigrrada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

inscrito no CPF n" , tendo em vista o que

consta no Processo n" 

- 

e em obseryância às disposi

lo de abril de 2021, resolvem celebrar o pÍesente Termo de Contrato,

ELETRÔNICO No 

--, 

mediante as cláusula

enunciadas

. cLÁusULA PRTMEIRA - OBIETO (art. 92, I e rr)

ções da Lei n" 14.133,_de
decorrente do PREGAO
secondiçõesaseguir

I
I .1. o objeto do pÍesente

Rua llidio Samp aio,2L3í., Centro, CEP: 63430-000, lcó/CE

cNPJ: 07.669.6821OO0L-79 - TEL: (88) 3561-1508

instrumento ê a

, nas condiçÕes estabelecidas no Termo

de Referência.
1.2. Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Ej O regime de execução e o de empreitada por menor preço global'

2. CLÁUSIJLA SEGIINDA - YTGÊNCT.A, N PNORROGAÇÂO
i.1. O pruro de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a parir da data da

emissãá da Ordem ãe Serviço, na forma do artigo 105 da ki n" 14' 133, de 2021'

2.2. O prazo de viçncia será automaticamente pÍoÍrogado, independentemente de teÍmo

uáitiro, 
'quarao 

o 
-ob.1.to não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

).3. O contratado não tem düeito subjetivo à prorrogação contratual'

2.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nis everituais prorrogações contÍaütis, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

"o 
tongo do primeto peúiáo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição Para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaraçãô de inidoneidadã ou impedimento de licitar e contrataÍ com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

-,
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3. CLÁUSTJLA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (aÍt. 92, fV, VII e XYItr)
3.I. MODELO DE EXECUÇÁO DO OBJETO:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (lloze) meses, contado a partiÍ do

recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.

3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14.133/2021.

3.2. Condições de execuçiio:
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. Inicio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura

do contrato o que ocoÍÍe primeiro:
3.2.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais

habilitados, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e seguÍança, diligenciando no

sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo

com as cláusulas contratuais e as noÍÍnas dispostas na Lei n' 14.133/21 e alterações

postedoÍes, bem como legislação pertinente, Íespondendo cada uma pelas consequências de

sua inexecução, total ou Parcial.
3.2.2.1. Aexecução dos ierviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade da

respectiva secretaria/Orgão.
l.í.2.2. l, Execução do iontrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contÍato

da secretaria contratante, especialmente desigrrado.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO
3.3.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍnas da Lei n' 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou Parcial.
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conÍato' o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corespondente'

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

3.3.3. As comunicações entÍe o órgão oü entidade e o conüatado devem ser realizadas por

escrito sempÍe que o ato exigir tal 
-formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.
i.l.+. o órgáo ou entidade poderá convocaÍ repÍesentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato'

ã.g.s. apo, a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocaÍ o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscàtzaçao, que conierá informações acerca das obrigações congatuais' dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

à. .r.Àçao do contraiado, quando houvér, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

3.3.;. A execução do contraro deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do

.onoua, ou pelos respectivos substitutos nos terÍnos da art ll7 da Lei no 14'133/2021'

33.7. ó fiscal técniôo do contrato acompanhará a execução do conüato, para que sejam

cu-pridus todas as condições estabelecidâs no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.
3.3.7.1. O hscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regolaJdzação das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 177 da Lei n"

14.t33/2021.
3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do conÚato emrtra

notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo palr"^ a correção.

Rua llidio Samp aio,2!31, Centro, CEP: 63430-000' lcó/CE

CNPJ : 07.669.6821 OooL'7g - TEL: (88) 3s61-ls08
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3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

apÍazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil' o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

pÍorÍogação contratual.
3.3.7.6. O gestoÍ do contÍato acompanhará os regisÍos realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassaÍem a sua competência'

3.3.8. O gestor do contrato coordenará a afual]zaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os regisEos formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

ãlterações e das plorrogaçÕes con6aruais, elaborando relatório com vistas à verificação da

,r"".riid"d. de àdequáçOes do conuato para fins de atendimento da finalidade da

administração .

3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do

contÍatado,;aÍa fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaÍá os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.3.8.2. O gestoÍ d6r contÍato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnlco, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contÍatual, baseado nos indicadores

objetivamente definidãs e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes.

3.3.8.3. O gestoÍ do .onU"to tomará pÍovidências para a formalizaçáo de processo

administrativã de responsabiliz ação pan fins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela

comissão de que tratà o art. 158 da Lei n' 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência paÍa tÀl, conforme o caso'

3.3.ó. O geitor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecuçã; dos objetivos que tenham justificado a contÍatação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração'

3.3.10. O fiscal aáministrativo do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou

pÍorrogação contratual.
ã.f.f f . ó g.rto, do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução-dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a seÍem

adotadas para o aprimoramento das aúvidades da Administração'

4. CLÁUST.JLA QUARTA _ SI'BCONTRÂTAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação.

5. CLÁUSULA QUTNTA- PREÇO (aÍt. 92, U
5.1. O valor total da conüatação é de R$ .......... ( )

LOTE LTNICO
\rL

TOTAI
VL

UNITQUNTDESCRIÇÂOITEM

I
2
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indtetas decorrentes

da execuÇão do objeto, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fomecimento de veiculos

convencionais, abastecidos de combustível com toda a manutenção corÍetiva e preventiva

inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento
integral do objeto da contÍatação.

ó. cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art 92Jc-I[)
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estaÍ acompanhada do relatório de execução dos

serviços devidamente atestado pela unidade conüatante, referente ao mês do faturamento,

devidamente assinados pelas partes.

ó.1.1. As notas fiscaii de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do

CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando

a atestação da execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do conüato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorÍências que

importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela

Secretaria Contratante, no pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento'

ó.2. Recebimento do serviço
cos seÍão recebidos PROVISORIAME NTE. no onzo de 03 (três) dias. pelos

6 2.1. Os servi
técnico e mrnrstratlvo. mediante relatório de ecucão dos servicos de formafiscais

. ouando rificado o cumorimento das exlqenclas de caráter técnico e admin lstratlvo

nos do art. 140. I.a.da ei n' 14.133 202t
6.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do

cobrança oriunda do contratado com a compÍovação da pres

a parcela do mês a seÍ Paga.
6.2.1.2. O fiscal técnico áo cont uto rea[tzará o Íecebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que compÍove o cumprimento das exigências de caráter técnico'

6.2.1.3. O fiscal administrátivo do- contra to rcalizarâ o recebimento provisório do objeto do

contÍato mediante termo detalhado que comprove o cumpÍimento das exigências de caráter

administrativo .

6.2.1.4. O fiscal setorial do contÍato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob

o ponto de vista tecnico e administrativo.
O.i.Z. O conüatado fica obrigado a ÍepaÍaÍ, conigir, Íemover, Ieconstruil ou substitut, às suas

expensas, no todo or.m porte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

,.irlturrt , da execução ou materiaii empregados, cabendo à fiscaüzação não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório

6.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços ate que

seJ am sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório nos termos do c/c 4 da 4133

Íecebimento de comunicação de

tação dos serviços a que se referem

1

6.2.2.2. Os serviços podeÍão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação

das penaüdades.
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6.2.3. Quando a frscalízaçáo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conteÍ o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalüação técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestoÍ do contrato para recebimento definitivo.
6.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados

do recebimento provisório, por servidor ou comissão desigrrada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.2.4.1. EÍtrr6 documento comprobatório da avaliação rcalizada pelos fiscais técnico,

administrafivo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contÍatado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes, conforme regulamento'

6.2.4.2. F.realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaÇão apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contÍaruãis pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas

correções;
6.2.4.3. EÍilrrÍ Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

pÍestados, com base nos relatórios e documentaçôes apresentadas; e
-6.2.4.4. 

Co^unicar a empresa paÍa que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal

exato.
6.2.4.5. Etviar a documentação peÍtinente ao setor de contratos para a formalizaçáo dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

3.2.S. No caso de càntrovérsiá sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133 / 2021, comunicando-se à

ainpraru para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconffoversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

0.i.6. l.ienhum pru"o i, re..bim"ntó ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contÍatado,

de inconsistênciás verificadas na execuÇão do objeto ou no instrumento de cobrança.

àl.l . O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

. f.lu ,.gu.unça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.
6.2.8. Liquidação
6.2.8.1. Ricebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05

icinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período'

à.2.2.í.t. o praio de que tráta o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade àe pronogáção, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

irão ultrapassem á t-itã a. que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021.

6.2.8.2. iaru fins de liquidação, o setoÍ competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura

apÍesentada expÍessa oí elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do conEato;

e) o valor a pagaÍ e de seus créditos.
O.Z.S.S. periistindo a irregularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual no, uíto, do processo adminisuativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.2.8.9. Havendà a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realüados normalmente,

"iã 
àr. r. decida pela rescisão do contrato, caso o contÍatado não regularize sua situação junto
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ao Sistema de Cadastro de Fomecedores e após junto ao cadasEal unificado disponivel no
Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) após a sua integralização.

6.2.9. Prazo de pagrmsft63
6.2.9.1. O pagamento será efetuado no pÍazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da frnaltzaçáo

da liquidação da despesa.
6.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao conffatado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do ptazo de pagamento até a data de sua efetiva reabzação,

mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.

F) 6.2.f0. Forma de pagamento:
6.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta coÍÍente do contratado, a ser

indicado pelo mesmo.
6.2.70.2. Setá considera da data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária paÍa pagamento.
6.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
6'.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da rcalaaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente
6.2.11. O contÍatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

lemen " 123/2 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
ficará condicionado à

faz jus ao tratamento
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termos da Lei

contribuições abrangidos poÍ aquele regime. No entanto, o pagamento

apÍesentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSTJLA SETIMA - REAJUSTE (art. 92.V)
7.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.
7.2. Apos o interregrro de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciaii serão reajuitados, mediante a aplicação, pelo conEatante, do índice IPCA/IBGE,

exclusivamente pára as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustãs subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Z.a. No caso de atÍaso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contÍatante

pagafi, ao contratado a importância càlculada pela última variação conhecida, liquidando a

àiõ..rç, correspondente taó logo seja(m) diwlgado(s) o(s) indice(s) definitivo6).

7.5. Nai aferiçOãs finais, o(s) inãlce(i) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer foÀa nao púsa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que üer(em) a ser determinado(s) peta legislação então em vigor'

i.Z. Nu àusância de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será rcalizado poÍ apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE íart. 92. X. XI e XW)
8.1. São obrigações do Contratante:
g.1.1. Exignã cumprimento de todas as obúgações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
8.1 .2. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nó
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte,

às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no pÍesente ContÍato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções preústas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamente emitt decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente ConEato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeninentes,

meÍamente protelatórios ou de nenhum interesse pata aboa execução do ajuste.

8.1.8. A Aàministração ÍeÍá o prazo de 15 dias úteis, a contal da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a pÍonogaÇão motivada, por igual periodo.

8. i.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

pÍepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO o) XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conrato e de seus

anexos, assumindo COmo exClusivamente seus os riscoS e as despesaS decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
g.2. M^nt, pÍeposto àceito pela Adminisração no local do serviço para ÍepÍesentá-lo na

execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeÍá seÍ recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empÍesa designar outÍo para o

exercício da atividade.
9.4. Atender às determinaçÔes regulares emitidas pelo fiscal do conrato ou autoridade superior

(art. 137, If) e pÍestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

à.5. Alo"u. or-empregados necessários ao perfeito cumpÍimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação 
- 
e lonhecimento adequados, fomecendo os materiais. equipamentos,

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, ÍemoveÍ, reconstruir Ou substituir, às suas expensas, no total ou em

pane, ;o prazo fiíado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

àefeitos oú incorreções résultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.5. Responsabilizár-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

à ôoaigà de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo_e qualquer

dano ciusado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará arttoÍizado a

descontar ào, pagu*"rrtos deviàos ou da gaÍantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofridos;
9.8. Éfetuar comunicação ao Conüatante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

Íealizaçã.o ou finalização do serviço Íro pÍazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.
9.9. Não contÍataÍ, durante a vigência do con6ato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade,ite o terceiro grau, de dtigente do contratante_ ou 
^do 

fiscal ou

gestoÍ do contrato, nos termos do artigo 48, paúgrafo único, da Lei n" 14. 133, de 2021:'

õ.10. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecãdores - SICAF, ó confatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
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contÍato, até o dia tÍinta do mês seguinte ao da pÍestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Municipal do domicílio ou sede

do conüatado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações tÍabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributiírias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

f.i2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quaÍo) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.13. PÍestaÍ todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aüvidade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens

de terceiros.
9.15. Promover a gvaÍda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que foÍ

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.16. Conduzir oi trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

t.*içot e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina'

9.17. Submeter pÍeüamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos ere"utiror que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
9.18. Não permiÚ a vtTizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição dã aprendiz para oi maiorés de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo' perigoso ou insalubre;

9.19. Manter durante toda a vigência do conEato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas pala habilitação na licitação;

9.20. G,ard,o sigilo sobre todas ãs iniormações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
g.21. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

d.it ror. incertos, devãnd-o complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contÍataÇão, exceto quando ocorrer algum dos

.r.ntot arrolados no art. 124. II. d. da Lei n" 14.133. de 2021;

9.22. Cumpitr, alem dos porn toaor t.guis vigentes de âmbito federal' estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
g.23. Manterãs empregados nos horáÍios pÍedeterminados pelo contratante.

9.i4. Apresentu, 
"ó 

Cãnt ut"nte, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentÍaÍão no órgão paÍa a execução do serviço.

ô.2s. oUr.*u, o-s preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a caiego,,a

profissional.
'9.26. 

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

nÃ pruro fixado pela frscalizaçío do contrato, nos casos em que ficar constatado
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descumprimento das obrigações Íelativas à execução do serviço, confoÍme descrito nas

especificações do objeto.
9.27. Instruir seus empregados a Íespeito das atividades a seÍem desempenhadas, alertando-os a

não executarem atividades não abÍangidas pelo contÍato, devendo o ContÍatado relataÍ ao

Contratante toda e qualqueÍ ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.28. Adotar as providências e pÍecauçÕes necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação.
9.29. EstaÍ registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.30. Obter junto aos óÍgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

IO. CLÁUSIJLA DÉCIMA- OBRJGAÇOES PERTINENTES À LGPD
tode2 (LGPD), quanto aI10.1. As partes deveÍão cumPrir a

todos os dados pessoais a que
" 13.709

tenham acesso em Íazáo do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partiÍ da aplesentação da proposta no

pÍocedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

II. CLÁUSIJLA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANÇÕES

ADMINISTRATTVAS aÍt. 92 xIv)
1 1.1 . Na forma prevista no item I I do Edital.

U. CLÁUSIJLA DÉCIMA SEGLINDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XD()
13.1. O contrato será extinto quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contÍaentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do ptazo nele fixado, sem ônus para o contratante,

quando esta não dispur.r de créditos oÍçâmentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
iS.3. A extinçao nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contÍato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que uata este subitem ocora com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixido, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem

como amigavelmente, asseguÍados o contraditório e a ampla defesa'

13.ó. Nestá hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'
13.7. A alterição social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

6.2.t. Se a opençáo implicar r^rdurrç" dã pessoa jurídica conffatada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será pÍecedido:

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.' 14 133. de 2021)'

13.10. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natuÍeza técnica, cómercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
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ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou arue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terce o grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n." 14.133, de202l).

14. CLÁUSIJLA DÉCIMÂ TERCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (4Ít.-92,_]IID
14.1. As despesas decorrentes da presente contÍatação serão oneradas a seguinte dotação
orçamenüiria do programa para o exercício de 2025 e subsequente:

Dotação Orçamentiíria: Elemento de Despesas:

I 5. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art.-92,ID
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.1 3. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nolrnas e
principios gerais dos contratos.

ró. cLÁusuLA DÉCIMA QUTNTA - ALTERAÇÔES
16.1. Eventuais alterações conratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n' 14.133. de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vrnte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
ló.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovaÇão da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocoÍreÍ no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 daLet n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracÍeruam alteração do conEato podem ser realizados por simples

apostila, dispensàda a celebração de rermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de

2021.

17. CLÁUSIJLA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÁO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei 14.733. de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.I33, de 2027, e

ao art 8'. § ". daLein. 12.527 . de 2011

r8. cLÁusuLA DÉCIMA SETIMA - FORO (aÍt. 92. §l)
18.1. As partes elegem o Foro de Icó, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou liúgio

desta relação contràtud celebrado enüe as partes, com renúncia expÍessa a qualquer outro mais

privilegiado que seja, conforme art. 92. §1". da Lei n" 14.133/21.

Icó-CE, de de 2025.

xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx
CONTRATADASecretária de

CONTRATANTE
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